
 

Termo de Dispensa de Aviso de Contratação Direta nº 01/2026 
Dispensa Eletrônica nº 02/2026 

Processo Administrativo nº 12/2026 - REGISTRO DE PREÇO 
 
O Município de Tapiraí/MG torna pública a abertura do Processo Administrativo nº 12/2026 para 
realização da Dispensa Eletrônica nº 02/2026, do tipo MENOR PREÇO, com critério de julgamento 
POR ITEM, nos termos da Lei nº. 14.133 de 1º de abril de 2021 e demais normas legais e 
regulamentares aplicáveis à espécie, e de acordo com as normas e condições fixadas neste 
instrumento e seus anexos. 
 
As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e seus anexos 
e serão encaminhadas exclusivamente por meio eletrônico, após o registro dos interessados em 
participar da Dispensa Eletrônica e o credenciamento de seus representantes no respectivo 
cadastro de fornecedores utilizado pela plataforma gestora do site: https://www.licitanet.com.br/.  
 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília/DF. 
 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES E OBJETO 

CALENDÁRIO: 

FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 

às 08:29:59 do dia 24/03/2026 

 

INÍCIO DA FASE DE DISPUTA: 

às 08:30:00 do dia 24/03/2026 

 

FIM DA FASE DE DISPUTA: 

às 14:30:00 do dia 24/03/2026 

 

1.2 LOCAL: 

Portal: https://www.licitanet.com.br/ 

 

1.3 CONDUTOR RESPONSÁVEL: 

Os trabalhos serão conduzidos pela Srª. Ana Carolina Pedroza Ferreira, Agente de Contratações 

do Município de Tapiraí/MG, nomeado pela Portaria nº 0/2025. 

 

1.4. OBJETO: 

O objeto da presente dispensa é Registro de preços para a futura e eventual contratação de 

empresa especializada para prestação de serviços de instalação, desinstalação, manutenção 

preventiva e corretiva de aparelhos de ar-condicionado e câmaras frias da Prefeitura de 

Tapiraí/MG, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO: 

2.1. Poderão participar desta dispensa eletrônica empresas interessadas em contratar com o 

Município de Tapiraí/MG, que apresentarem toda a documentação por ela exigida para respectivo 

cadastramento junto à LICITANET – Licitações On-line (https://www.licitanet.com.br/), em 

https://www.licitanet.com.br/
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atividade econômica compatível com o objeto licitado que sejam detentoras de senha para participar 

de procedimentos eletrônicos e tenham credenciado os seus representantes. As informações 

complementares para credenciamento poderão ser obtidas pelos telefones: (34) 3014-6633, (34) 

99678-7950 e (34) 99807-6633 ou pelo e-mail contato@licitanet.com.br. 

2.1.1. O registro no respectivo cadastro de fornecedores, o credenciamento dos representantes 

que atuarão em nome da licitante na plataforma eletrônica e a senha de acesso, deverá ser obtido 

anteriormente ao término do envio das propostas. 

2.2. A licitante participante responde integralmente por todos os atos praticados na Plataforma 

Eletrônica por seus representantes devidamente credenciados, assim como pela utilização da 

senha de acesso ao sistema, ainda que indevidamente, inclusive por pessoa não credenciada como 

sua representante. 

2.3. Cada representante credenciado poderá representar apenas uma participante. 
2.4. O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições e 

obrigações inerentes à disputa. 

2.5. Estão impedidas de participar deste Aviso de Contratação Direta as pessoas jurídicas: 

2.5.1. Declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos da 

legislação vigente; 

2.5.2. Sob processo de falência decretada; 

2.5.3. Suspensas de participar de Aviso de Contratação Direta ou impedidas de contratar com a 

Administração Pública e quaisquer de seus órgãos descentralizados, conforme consulta ao 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS. 

2.5.4. Punidas com suspensão temporária para licitar ou contratar com o Município de 

Tapiraí/MG; 

2.5.5. Reunidas em consórcio1, qualquer que seja sua forma de constituição; 

2.5.6. Enquadradas nas disposições do art. 14 da Lei nº 14.133/21; 

2.5.7. Estrangeiras que não funcionem no país; 

2.5.8. Consideradas inidôneas pelo Tribunal de Contas da União; 
2.5.9. Que constem na relação de apenados com impedimento de Contratar/Licitar com a 

administração pública do Tribunal de Contas do Estado. 

2.6. Estão impedidas de participar as pessoas físicas. 

2.7. A participação nesta Dispensa Eletrônica implica o reconhecimento pela licitante de que 

conhece e se submete a todas as cláusulas e condições do presente Aviso de Contratação Direta, 

bem como as disposições contidas na legislação indicada no preâmbulo. 

2.8. O Aviso de Contratação Direta e seus anexos poderão ser

 obtidos através da internet pelo site: https://www.licitanet.com.br/ e 

https://www.tapirai.mg.gov.br/licitacoes/ 

2.9. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de gestão 

operacional adequado ao objeto desta dispensa eletrônica, com compartilhamento ou rodízio das 

atividades de coordenação e supervisão da execução dos serviços, e desde que os serviços 

contratados sejam executados obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-se qualquer 

intermediação ou subcontratação. 

 

                                                   
1 Nota Explicativa: O presente Aviso de Contratação Direta não prevê as condições de participação de empresas reunidas em consórcio, vez que a experiência 

prática demonstra que as licitações que permitem essa participação são aquelas que envolvem serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade técnica. “...a 

aceitação de consórcios na disputa licitatória situa-se no âmbito do poder discricionário”. Acórdãos de nº. 1.636/2006-P e 566/2006-P” - TCU Ac n. 2869/2012-
Plenário. 

mailto:contato@licitanet.com.br
https://www.licitanet.com.br/
https://www.tapirai.mg.gov.br/licitacoes/


 

3. DAS PROPOSTAS 

3.1. As propostas deverão ser enviadas exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica da 

LICITANET – Licitações On-line, disponível no endereço (https://www.licitanet.com.br/), com o 

preço (com duas casas decimais), a partir de 19/03/2026, até a hora limite para abertura da fase de 

disputa, cuja abertura será às 08h30min do dia 24/03/2026, e encerramento será às 14h30min do 

dia 24/03/2026, não sendo aceitas quaisquer propostas por forma diversa e deve constar, o valor 

cotado em reais (R$) constando o valor unitário e total e o prazo de validade da proposta de no 

mínimo de 60 dias. 

3.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na entrega do objeto; 

3.3. É facultado ao órgão que lança o presente termo, em qualquer fase do procedimento, a 

promoção de diligências destinadas a esclarecer ou completar a instrução do procedimento 

licitatório, ou solicitar esclarecimentos adicionais aos licitantes. 

3.4. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto nos seus termos, assumindo o compromisso de 

executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.5. No cadastramento da proposta inicial (ou dos documentos de habilitação, conforme o caso), 

o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.5.1 está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 

anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.5.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição; 

3.5.3 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.5.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.6. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus Arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 

do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.7.1 no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

https://www.licitanet.com.br/
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assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no Aviso de Contratação Direta, para 

aquele item; 

3.7.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 

ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.8. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.5 ou 3.7 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Aviso de Contratação Direta. 

 

4. FASE DE LANCES 

 
4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública 

será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances 
também já previsto neste aviso. 
4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  
 
4.2.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor POR ITEM 

 
4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele ofertado 

e registrado pelo sistema. 
4.4. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 

vencendo o Aviso de Contratação Direta, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e 
registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste 
Aviso de Contratação Direta. 
4.5. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta. 
4.5.1 Neste Aviso de Contratação Direta o intervalo de lance definido será de R$ 1,00 
4.6. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 

primeiro no sistema. 
4.7. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
4.8. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
4.9.  Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 
classificação. 
4.9.1 O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 

indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo 
similar. 
 
5. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
 
5.1. O julgamento terá como critério POR ITEM, observadas as especificações técnicas e 

parâmetros mínimos de qualidade definidos no Termo de Referência; 
5.2. A análise das propostas visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 
5.2.1. Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados neste Aviso de 

Contratação Direta; 
5.2.2. Que apresentem preço ou vantagem baseados exclusivamente em proposta ofertadas pelos 
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demais licitantes; 
5.2.3. Que contiverem cotação de objeto diverso daquele constante neste Aviso de Contratação 

Direta. 
5.3. As propostas serão classificadas de acordo com o menor preço e caso não haja a manifestação 
de interesse, será selecionado a menor proposta de acordo com os orçamentos prévios realizados. 
DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA 
5.4. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições 
de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
processo de contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros:  
5.5. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União  (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2); e 
5.6. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União  
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2). 
5.7. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do (s) fornecedor (s) será verificada, 
devendo o licitante inserir exclusivamente via plataforma, os seguintes documentos de habilitação 
jurídica, regularidade fiscal e trabalhista e qualificação técnica neste aviso de dispensa definidos. 
Parágrafo único. Imediatamente após o término do prazo de disputa estabelecido no caput, o 

procedimento será encerrado e o sistema ordenará e divulgará os lances em ordem crescente de 

classificação. 

6. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

6.1. Ao licitante declarado vencedor será concedido o prazo de 2 (duas) horas (que poderá correr 

simultaneamente à convocação para apresentação dos documentos de habilitação) da proposta 

final que deverá ser assinada direto na plataforma eletrônica, sendo que esta proposta final levada 

aos autos será utilizada no decorrer da execução do contrato. 

6.1.1. O prazo estabelecido no item 6.1 poderá ser prorrogado a critério da Administração, mediante 

justificativa. 

6.1.2. O licitante provisoriamente vencedor deverá apresentar, juntamente com a respectiva 

proposta final, as documentações de habilitação exigidas no “Item – Da Habilitação”, e demais 

exigências constantes do ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

7. DA HABILITAÇÃO 

7.1 Para a proposta classificada provisoriamente em primeiro lugar, a licitante deverá apresentar a 

documentação abaixo relacionada: 

7.2 – DA HABILITAÇÃO JURÍDICA; 

7.2.1 – Registro comercial, no caso de empresa individual; 

7.2.2 – Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e alterações em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado do 

documento de eleição de seus administradores; 

7.2.3 – Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria 

em exercício; 

7.2.4 – Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir; 



 

7.2.5 - Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

7.2.6 - Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

 

7.3 – DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

7.3.1 – Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

7.3.2 – Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

7.3.3 – Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante 

apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional; 

7.3.4 – Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado; 

7.3.5 – Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante 

mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município; 

7.3.6 – Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 

mediante apresentação de certidão emitida pela Caixa Econômica Federal; 

7.3.7 – Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, no caso de estarem os 

débitos garantidos por penhora suficiente ou com a exigibilidade suspensa, será aceita a Certidão 

Positiva de Débitos Trabalhistas, que tenha os mesmos efeitos da CNDT. 

7.3.8 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação nos 

termos do art. 3o da LC no 123/2006, deverá apresentar:  

7.3.8.1 Declaração de Enquadramento de ME ou EPP, devidamente registrada e arquivada na 

respectiva Junta Comercial, ou, Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial do Estado, 

ou, Declaração de Microempreendedor Individual, ou, documento legal hábil a comprovar a 

condição ME ou EPP, datado no máximo de 60 dias. 

7.3.8.2 O licitante detentor do menor preço deverá apresentar toda a documentação exigida para 

efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob 

pena de inabilitação. 

 

7.4 – DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
7.4.1 – Certidão Civil Negativa Judicial ou Certidão Negativa específica de Falência e Concordata 
expedida pelo distribuidor da sede da Pessoa Jurídica, datada de no máximo 90 (noventa) dias 

corridos anteriores à data de realização da sessão pública da dispensa eletrônica, se outro prazo 
não for definido na própria certidão. 

 

7.5 – DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

7.5.1 – Comprovação de aptidão, mediante a apresentação de Atestado(s) de Capacidade Técnica, 

fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, onde esteja contemplado o 

fornecimento compatível em características com o objeto da Aviso de Contratação Direta. 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


 

 

 

8. DA DESCONEXÃO COM O SISTEMA ELETRÔNICO 

8.1. Ao licitante caberá acompanhar as operações no sistema eletrônico, durante a sessão pública, 

respondendo pelos ônus decorrentes de sua desconexão ou da inobservância de    quaisquer 

mensagens emitidas no sistema eletrônico. 

9. DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO/DOCUMENTO EQUIVALENTE 

9.1. O prazo para assinatura do Contrato será de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data 

da convocação. 

9.2. O Contrato deverá ser assinado pelo atual representante legal da adjudicatária (Diretor, Sócio 

da Pessoa Jurídica ou Procurador. 

9.3. O Contrato deverá ser assinado, preferencialmente com assinatura eletrônica, mediante uso 

da certificação digital ICP-Brasil no mesmo prazo indicado no item 6.1. 

9.4. Ao critério da Administração, o prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma 

vez, desde que haja tempestividade e formal da solicitação. 

9.5. É facultado à Administração, quando a convocada não formalizar o ajuste no prazo e condições 

estabelecidos, convocar as participantes classificadas remanescentes, na ordem de classificação, 

para fazê-lo em igual prazo, ou revogar o procedimento, independentemente da aplicação da 

penalidade prevista neste Aviso de Contratação Direta nos termos do art. 90 da Lei 14.133/21. 

9.6. Na hipótese de convocação das participantes classificadas remanescentes, serão averiguadas 

as condições de habilitação destas. 

9.7. A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, compatibilidade com 

as obrigações assumidas, assim como todas as condições de habilitação exigidas na Dispensa 

Eletrônica. 

 

10. DO PRAZO DE INÍCIO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 

 

10.1. O prazo de início e as condições de execução dos serviços são aqueles consubstanciados no 

Anexo I – Ata de Registro de Preço, Anexo II – Termo de Referência Anexo III – Itens e valores 

com Especificações Técnicas. 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

11.1. As obrigações das partes são aquelas consubstanciadas no Anexo I – Ata de Registro de 

Preço, Anexo II – Termo de Referência Anexo III – Itens e valores com Especificações 

Técnicas. 

 

12. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

12.1. As condições de pagamento são aquelas consubstanciadas no Anexo II - Termo de 

Referência - Especificações Técnicas. 

 



 

13. DA FISCALIZAÇÃO E DO ACOMPANHAMENTO 

 

13.1. A fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato serão realizados de acordo com 

o disposto no Anexo II - Termo de Referência - Especificações Técnicas. 

 

14. DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

14.1. São aplicáveis pela Administração, garantida a defesa prévia, as sanções previstas na Lei   nº 

14.133/2021 e demais normas pertinentes, assim como as abaixo especificadas. 

14.2. À participante que ensejar o retardamento da execução da Dispensa Eletrônica, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa em relação à exigida neste Aviso de Contratação 

Direta, não mantiver a proposta/lance, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 

cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio de intimação e da ampla defesa, serão aplicadas as 

penalidades referidas nos subitens 14.3. e 14.4., a critério da Administração, de forma cumulada ou 

não. 

14.3. A recusa injustificada, ou cuja justificativa não seja aceita pelo Município de Tapiraí, em 

assinar o contrato no prazo estipulado no subitem 9.1. sujeitará a participante vencedora ao 

pagamento de multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da proposta final. 

14.4. Suspensão temporária de participar em Aviso de Contratação Direta e impedimento de 

contratar com o Município de Tapiraí/MG pelo prazo de até 02 (dois) anos, desde que configurada 

a gravidade da(s) infração(ões). 

14.5. As demais multas relativas à execução contratual são as constantes do Anexo I Termo de 

Contrato e no Anexo II - Termo de Referência - Especificações Técnicas. 

 

15. OS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 
15.1 A (s) despesas para atender a esta Contratação Direta estão programadas em dotação (s) 

orçamentária (s) própria (s) e estão consignadas (s) no orçamento municipal para o exercício 
corrente, na (s) seguinte rubrica: 
 
Ficha 41 – 02.04.01.04.122.0004.3.90.39.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. Fonte 
de recursos: 01-0500-0000-0000 - Recursos não vinculados. 

 
16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

16.1. A participação na presente Dispensa Eletrônica não ensejará qualquer direito aos 

participantes, sendo que a não contratação e/ou emissão de empenho decorrente dela, não 

ensejará qualquer ressarcimento aos participantes, ficando, independentemente de prévia 

comunicação ou fato superveniente, assegurado ao Município de Tapiraí o direito de não prosseguir 

com a Dispensa Eletrônica, sempre que verificar que a contratação não atende ao interesse público. 

16.2. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e o Município de Tapiraí não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução, do resultado da Dispensa Eletrônica ou de sua não contratação. 

16.3. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da contratação eletrônica/dispensa de Aviso de 

Contratação Direta. 

16.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos, 



 

excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 

dias de expediente no Município de Tapiraí/MG. 

16.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 

participante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 

proposta, durante o processamento da Dispensa Eletrônica. 

16.6. As normas que disciplinam esta Dispensa Eletrônica serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro 

contrato. 

16.7. O Foro para dirimir questões relativas ao presente Aviso de Contratação Direta será o da 

Comarca de Tapiraí/MG, com exclusão de qualquer outro. 

16.8.  Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 
anexos: 
 
16.8.1. ANEXO I - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
16.8.2. ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA 
16.8.3. ANEXO III - RELAÇÃO DE ITENS/LOTES 

 
Tapirai-MG, 13 de março de 2026 
 

 
Ana Carolina Pedroza Ferreira 
Presidente da Comissão de Contratação 



 

ANEXO I 
 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ..../2026 
 

A PREFEITURA DE TAPIRAÍ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o número 
20.920.625/0001-89 com sede administrativa na Rua Vicente José Lucas, 287, Centro, CEP: 38980-000, 
na cidade de Tapiraí – MG, neste ato representado pelo Prefeito, VANDERLEI CASSIANO DE 
RESENDE, doravante denominado órgão gerenciador, considerando o julgamento da Aviso de 
Contratação Direta na modalidade de Dispensa, na forma eletrônica, para DISPENSA Nº ...../2026, 
processo administrativo nº ...../2026, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) 
cotada(s), atendendo às condições previstas no Aviso de Contratação Direta, sujeitando-se as partes às 
normas constantes na Lei nº 14.133/21, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
A Empresa <nome...........................>, CNPJ Nº <cnpj...........................>, com sede na Rua 
<end...........................> n° <nr_end...........................>, bairro <bairro...........................>, cidade de 
<cidade...........................>, Estado de <uf...........................>, CEP <cep...........................>, neste ato 
representada pelo (a) Sr.(a) <representante.........................> portador(a) RG nº 
<rg_...........................>. e do CPF nº <cpf_...........................>: 

 
3 DO OBJETO 

 
3.1. A presente Ata tem por objeto Registro de preços para a futura e eventual contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços de instalação, desinstalação, manutenção 
preventiva e corretiva de aparelhos de ar-condicionado e câmaras frias da Prefeitura de Tapiraí - 
MG., especificado(s) no Termo de Referência do Aviso de Dispensa nº ...../2026, que é parte integrante 

desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 
4 DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 
4.1. O preço total registrado desta Ata é <R$ ..........................> (EXTENSO ..........................), e as 

especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as contidas em anexo. 
 
5 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

5.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do Aviso de Contratação Direta licitatório, 
mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, 
no que couber, as condições e as regras estabelecidas: 
5.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
5.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
5.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
5.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor. 
5.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo 
à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 



 

5.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 
vigência da ata. 
5.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante soAviso de Contratação Direta do órgão ou da entidade não 
participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 
vigência da ata de registro de preços. 
5.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 4.1. 
5.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 
registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 
5.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 
de preços. 
5.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao 
limite de que trata o item 3.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou 
projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
6 VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

 
6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 MESES, com início em 
<_____*______*________ (DATA INICIAL), com data de término previsto para 
<_____*______*________ (DATA FINAL)>, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
6.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 
1 (um) exercício financeiro. 
6.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
6.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
6.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 4.2. deverá ser assinado no prazo de validade da 
ata de registro de preços. 
6.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
6.4. Após a homologação da Aviso de Contratação Direta ou da contratação direta, deverão ser 
observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 
6.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no Aviso 
de Contratação Direta e se obrigar nos limites dela; 
6.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 



 

registrados na ata. 
6.5. O registro a que se refere o item 4.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 
o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
6.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
6.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item somente 
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 
6.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no Aviso de Contratação Direta ou no aviso de contratação direta; e 
6.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas. 
6.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
6.9. Após a homologação da Aviso de Contratação Direta ou da contratação direta, o licitante mais 
bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de 
registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no Aviso de Contratação Direta de Aviso de 
Contratação Direta ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
6.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante soAviso 
de Contratação Direta do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
6.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços. 
6.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no Aviso de Contratação Direta ou no aviso de contratação, e observado o disposto no 
item 6.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classificado. 
6.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 4.4.2, aceitar a contratação nos termos do 
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 
Aviso de Contratação Direta ou do aviso de contratação direta, poderá: 
6.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de 
preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
6.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
6.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de Aviso de 
Contratação Direta específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 
7 ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 
7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações: 
7.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 
pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 



 

7.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
7.1.3. Na hipótese de previsão no Aviso de Contratação Direta ou no aviso de contratação 
direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 
14.133, de 2021. 

 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade 
e o índice previstos para a contratação;   

 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 
critérios definidos para a contratação. 
 
8 NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

 
8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 
8.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 
8.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores 
de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  
8.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 
mais vantajosa. 
8.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador 
a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso. 
8.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado 
em relação às condições inicialmente pactuadas. 
8.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do 
item 10.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
8.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 
se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 4.7. 
8.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 
contratação mais vantajosa. 
8.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 8.2 e no item 8.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará 
o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
8.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 



 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 
para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
 
9 REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

 
9.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços. 
9.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 
9.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
9.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
9.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 
será considerado participante para efeito do remanejamento. 
9.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 
prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
9.5. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou 
de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens. 
9.6. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, a distribuição das quantidades 
para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 
 
10 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

 
10.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
10.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
10.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
10.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 
Decreto nº 11.462, de 2023; ou 
10.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 
art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 
enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
10.2.  O cancelamento de registros será formalizado por despacho do órgão ou da entidade 
gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
10.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
10.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 



 

comprovadas e justificadas:  
10.4.1. Por razão de interesse público; 
10.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
10.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-
se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto 
nº 11.462, de 2023.  
 
11 DAS PENALIDADES 

 
11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas termo de referência anexo do Aviso de Contratação Direta. 
11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 
assinado a ata.  
11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, 
inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 
11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 
 
12 CONDIÇÕES GERAIS 
 

12.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA. 
12.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para 
o órgão ou a entidade. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois 
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
 
Tapiraí/MG  
___________________ 
VANDERLEI CASSIANO DE RESENDE  
Prefeitura Municipal de Tapiraí – MG 
 
 
 
________________________ 

Razão Social .................. 
Empresa Detentora 
Representante 
 
 
  



 

ANEXO II 
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA  

(PRESTAÇÃO DE SERVIÇO) 

 

DO OBJETO 
 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de instalação, desinstalação, manutenção 
preventiva e corretiva de aparelhos de ar-condicionado e câmaras frias instalados nos prédios públicos municipais, 
visando garantir a funcionalidade e eficiência dos equipamentos, para atender às necessidades dos diversos 
setores da Prefeitura de Tapiraí - MG, por um período de 12 (doze) meses, com possibilidade de renovação, em 
conformidade com a Lei Federal nº 14.133/21. 
 
A contratação será realizada por meio do Sistema de Registro de Preços, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
 
A presente contratação encontra-se fundamentada no Estudo Técnico Preliminar elaborado pela Secretaria de 
Administração, que integra o processo administrativo correspondente. 
 

DO QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES 
 

O(s) serviço(s) bem como sua(s) especificação(ões) e quantidade(s), se encontra(m) pormenorizado(s) no 
documento anexo. 
 
O(s) serviço(s) são de natureza comum, não se enquadrando como serviço de luxo conforme Decreto Municipal 
de Regulamentação, bem como também não são superiores à qualidade necessária para cumprir as finalidades 
às quais se destinam. 
 
ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 
As memórias de cálculo, preços unitários referenciais e parâmetros utilizados encontram-se em documento 
específico de pesquisa de preços, integrante do processo administrativo. 
 
A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação entre contratante e contratado, 
conforme especificado na matriz de risco. 
 
Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo da contratação, nas seguintes situações: 
 
Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto 
na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;  
 
Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços pactuados;  
 
Serão reajustados os preços, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a contratação.  
 



 
Os itens do objeto deste registro de preços são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do 
Estudo Técnico Preliminar. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA 
 
A duração da vigência será de: 12 meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos nos 
termos da Lei 14.133/2021. 
 
O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 
 
DA JUSTIFICATIVA, FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 
 
A ausência de serviços especializados e contínuos de instalação, desinstalação, manutenção preventiva e 
corretiva de aparelhos de ar-condicionado e câmaras frias nos prédios públicos municipais representa um desafio 
significativo à adequada prestação dos serviços à população e ao bem-estar dos servidores. Equipamentos 
inoperantes ou com desempenho comprometido afetam diretamente o conforto térmico, a qualidade do ar, a 
conservação de materiais sensíveis, medicamentos e alimentos, e a própria integridade da infraestrutura, 
impactando a eficiência operacional e a saúde ocupacional. A contratação de uma empresa especializada visa 
mitigar esses riscos, assegurando ambientes climatizados e equipamentos de refrigeração em pleno 
funcionamento, em consonância com o interesse público de garantir condições dignas e eficazes para o 
desenvolvimento das atividades administrativas e de atendimento ao cidadão. 
 
Dessa forma, a presente contratação se justifica pela necessidade premente de manter a infraestrutura dos prédios 
públicos em condições ideais de funcionamento, refletindo diretamente na qualidade dos serviços prestados à 
comunidade e no ambiente de trabalho dos colaboradores. A garantia de um ambiente climatizado adequado e a 
funcionalidade das câmaras frias são elementos essenciais para o cumprimento das missões institucionais da 
Prefeitura de Tapiraí - MG, demonstrando o compromisso da administração com a gestão eficiente e a promoção 
do bem-estar coletivo, em estrita observância aos ditames da Lei nº 14.133/2021. 
 
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
orçamento do Município na seguinte dotação: 
Ficha 41 – 02.04.01.04.122.0004.3.90.39.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. Fonte de 
recursos: 01-0500-0000-0000 - Recursos não vinculados  
 
DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 
 
A contratação de empresa especializada visa a prestação de serviços contínuos e integrados de instalação, 
desinstalação, manutenção preventiva e corretiva de aparelhos de ar-condicionado e câmaras frias em todos os 
prédios públicos municipais da Prefeitura de Tapiraí - MG. O objetivo é assegurar o pleno funcionamento, a 
eficiência energética, a salubridade do ambiente e a longevidade dos equipamentos de climatização e refrigeração, 
essenciais para o conforto de servidores e cidadãos, e para a conservação de bens e insumos. 
 
Os serviços abrangem o ciclo de vida completo dos sistemas de climatização e refrigeração, desde a implantação 
até a manutenção contínua, e incluem: 
1. Instalação e Desinstalação: Abrange a instalação de equipamentos (fornecidos pela contratante), a 
desinstalação de aparelhos obsoletos ou danificados e a reinstalação de unidades existentes. Inclui adequação de 
infraestrutura elétrica e hidráulica, e destinação de resíduos conforme normas técnicas e ambientais. 
2. Manutenção Preventiva: Consiste em visitas técnicas periódicas para inspeção técnica, limpeza, verificação 
de pressões e temperaturas e demais intervenções técnicas necessárias, sem fornecimento de peças ou insumos. 
Visa prevenir falhas, otimizar desempenho, reduzir consumo de energia, garantir a qualidade do ar e prolongar a 
vida útil dos equipamentos. 



 
3. Manutenção Corretiva: Atendimento a chamados para reparos emergenciais ou programados, com diagnóstico 
preciso e testes pós-reparo. A empresa contratada deve garantir prazos de atendimento e solução compatíveis 
com a criticidade e urgência da demanda. 
 
A empresa contratada deverá dispor de equipe técnica qualificada, com experiência e certificações, além de 
ferramentas e equipamentos adequados para a execução segura e eficiente dos serviços. Serão exigidos relatórios 
detalhados de cada intervenção, contendo registro das condições iniciais, serviços executados e recomendações 
futuras, visando transparência e controle da gestão municipal. 
 
A continuidade e funcionalidade dos equipamentos serão asseguradas por um plano de manutenção robusto e 
agilidade no atendimento corretivo, minimizando interrupções e garantindo ambientes adequados. A fiscalização 
do contrato será realizada por servidores da Prefeitura de Tapiraí - MG, conforme a Lei Federal nº 14.133/21, 
assegurando a conformidade da execução dos serviços com as especificações técnicas e contratuais. 
 
Em suma, a solução proposta abrange a gestão completa dos sistemas de climatização e refrigeração dos prédios 
públicos municipais, desde a instalação até a manutenção contínua, com foco na eficiência, segurança e 
durabilidade, garantindo um ambiente de trabalho e atendimento adequado para a população de Tapiraí - MG. 
 
REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
A contratação de serviços especializados em climatização e refrigeração é essencial para a Prefeitura de Tapiraí 
- MG, visando garantir a salubridade, conforto e segurança nos prédios públicos. A ausência desses serviços 
compromete a continuidade das atividades, a saúde de servidores e cidadãos, e a integridade de bens e insumos. 
O objetivo é assegurar a operacionalidade e adequação térmica dos ambientes, a conservação de materiais 
sensíveis e a eficiência administrativa. 
 
A habilitação da empresa licitante exigirá o cumprimento dos requisitos gerais da Lei nº 14.133/2021, que 
comprovam a capacidade jurídica e regularidade. As condições específicas de habilitação, detalhadas no Termo 
de Referência, deverão ser integralmente atendidas para garantir a aptidão para a execução do objeto. 
 
A qualificação técnica será comprovada por atestado(s) de capacidade técnica, emitido(s) por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, que demonstre(m) a execução de serviços compatíveis com a instalação, desinstalação, 
manutenção preventiva e corretiva de aparelhos de ar-condicionado e câmaras frias, assegurando experiência 
prévia e comprovada. 
 
Os requisitos específicos para a contratação incluem: 
1. Disponibilidade de equipe técnica qualificada. 
2. Utilização de ferramentas e equipamentos adequados e calibrados, conforme normas técnicas vigentes. 
3. Cumprimento dos prazos de atendimento para manutenções corretivas emergenciais (máximo de 24 horas) e 
não emergenciais (máximo de 72 horas). 
4. Elaboração e apresentação de cronograma de manutenção preventiva, com periodicidade definida conforme as 
especificações dos fabricantes e as necessidades dos equipamentos. 
5. Emissão de relatórios detalhados de cada intervenção, contendo informações sobre o serviço executado, tempo 
de serviço e recomendações. 
6. Adoção de práticas de sustentabilidade, incluindo o descarte adequado de fluidos refrigerantes e componentes, 
em conformidade com a legislação ambiental. 
7. Garantia da segurança dos trabalhadores e dos usuários dos prédios públicos durante a execução dos serviços, 
em conformidade com as normas regulamentadoras aplicáveis. 
 
A definição de requisitos claros e objetivos no processo licitatório é crucial para atrair empresas qualificadas, 
promover a competitividade e selecionar a proposta mais vantajosa. Isso garante que a empresa contratada 
possua a expertise e os recursos necessários para a execução dos serviços com a qualidade esperada, em 
conformidade com a Lei nº 14.133/2021. 
 



 
Essa abordagem assegura a eficiência na gestão dos recursos públicos, a continuidade dos serviços essenciais e 
a proteção do patrimônio municipal, mitigando riscos de contratações inadequadas e prejuízos ao erário, e 
promovendo a boa governança. 
 
OBSERVAÇÕES: Os serviços a serem prestados deverão obedecer às normas e especificações conforme for 
aplicável.  
 
Da Subcontratação - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
Garantia da contratação -Não haverá exigência de garantia da contratação, prevista no artigo 96 e seguintes da 
Lei 14.133/2021. 
 
Garantia dos serviços - O prazo de garantia dos serviços é aquele previsto na Lei nº 8.078/1990 (Código de Defesa 
do Consumidor). 
 
EXECUÇÃO DO OBJETO - CONDIÇÕES DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
A execução dos serviços ocorrerá de forma parcelada, conforme demanda da Administração sendo PARCELADO 
AO LONGO DA VIGENCIA. 
 
Caso não seja possível a realizado no prazo previsto, a empresa deverá requerer, motivada e tempestivamente 
com 02 dias de antecedência, requerer a prorrogação do prazo, a qual somente ocorrerá se a justificativa for aceita 
pela Administração, ressalvados as situações de caso fortuito e força maior. 
 
Os serviços deverão ser prestados acompanhados de documento fiscal, com as mesmas condições indicadas na 
proposta de preço vencedora do certame, quanto à garantia, quantidade, qualidade e autenticidade, respeitando 
rigorosamente as especificações deste TR e anexos. 
 
O(s) serviço(s) deverão ser prestados no endereço indicado na Autorização de Fornecimento. 
 
GESTÃO DO CONTRATO 
 
O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
 
Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
 
As comunicações entre o órgão e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal 
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 
O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. Obs. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
 
A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)do contrato, ou pelos respectivos 
substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput. 
 
O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
 



 
O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 
 
Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção da 
execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
 
O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção 
de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o 
caso. 
 
No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do contrato 
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
 
O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 
 
O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 
àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
 
O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, 
o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
 
Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempestivamente na 
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 
ultrapassar a sua competência. 
 
O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem 
de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. 
 
O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa. 
 
O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal do contrato quanto ao 
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar 
do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
 
O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 
 
O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 
contrato. 
 



 
CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
 
DO RECEBIMENTO 
 
A medição ocorrerá com base nas ordens de serviço executadas e devidamente atestadas pelo fiscal do contrato. 
 
Os serviços da contratação serão recebidos provisoriamente, de forma sumária no ato da sua execução, 
juntamente com a nota fiscal, e posteriormente será entregue para acompanhamento e fiscalização do contrato, 
que verificará conformidade com a nota fiscal apresentada para pagamento, para efeito de posterior verificação de 
sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
 
Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em 
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser prestado 
novamente, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades, por 
se tratar de um item de primeira necessidade. 
 
O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do objeto 
e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
 
Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do 
art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até (15) dias úteis. 
 
O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual 
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 
 
No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal 
no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
 
O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota 
fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à 
liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 
 
O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos 
serviços nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 
LIQUIDAÇÃO 
 
Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de 
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
 
O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos 
casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do 
art. 75 da Lei nº14.133, de 2021. 
 
Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os 
elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 



 
Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta 
ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 
comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 
 
A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 
nº 14.133/2021. 
 
A Administração deverá realizar consulta para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no 
edital. 
 
Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para 
que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
 
Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos 
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 
para garantir o recebimento de seus créditos. 
 
Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos 
do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
 
Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 
 
PRAZO DE PAGAMENTO 
 
O pagamento será efetuado: 10 dias após a execução. 
 
No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o 
termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do (IPCA) Índice Geral 
de Preços para correção monetária. 
 
FORMA DE PAGAMENTO 
 
O pagamento será efetuado de acordo com o objeto efetivamente entregue, através de depósito e/ ou transferência 
bancária em conta corrente do licitante vencedor. 
 
Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 
Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando 
da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não 
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 
O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de contratação direta por dispensa de 
licitação, na forma eletrônica: DISPENSA ELETRÔNICA COM DISPUTA, do tipo MENOR PREÇO, com critério 
de julgamento: POR ITEM 
 



 
Haverá apresentação de Prova de conceito: NÃO SE APLICA 
 
DOCUMENTOS ESPECÍFICOS DE HABILITAÇÃO: Para fins de habilitação, em complemento aos documentos 
já exigidos referente a habilitação jurídica, técnica, fiscal, social e trabalhista, deverá o licitante apresentar ainda 
os seguintes documentos específicos:  
 
Atestado de capacidade técnica de serviços de natureza igual e/ou similar. 
 

EMISSÃO DA NOTA FISCAL 
 

A Nota Fiscal de Serviços deverá ser emitida informando número do processo, número do 
contrato/ata de registro de preços, detalhando a competência e os itens conforme contrato e 
banco, agência e conta corrente no mesmo CNPJ contratado. 
 
O cálculo dos impostos e tributos é de responsabilidade do emitente. 
 
Havendo erros na emissão da Nota Fiscal a mesma deverá ser substituída ou anulada, e/ou 
constatação de erros na prestação dos serviços solicitados, circunstâncias que impeçam a 
liquidação da despesa, o prazo de pagamento ficará suspenso até que o fornecedor registrado 
providencie as medidas saneadoras. 
 
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente por infrações e ficará sujeito a sanções de 
acordo com regulamentação e conforme previsto na Lei 14.133/2021 - Capítulo I – Das Infrações e Sanções 
Administrativas Artigos 155 a163 incluindo seus parágrafos e incisos. 
 
DA FISCALIZAÇÃO 
 
A gestão e fiscalização do Contrato serão exercidas, por servidor designado pela Secretária de Administração e 
nos termos do Art. 117, da Lei nº 14.133/2021, cabendo ao fiscal: 
a. Exigir o cumprimento das obrigações; 
b. Efetuar o recebimento definitivo do serviço; 
c. Efetuar os esclarecimentos das dúvidas porventura existentes e encaminhar à Administração os casos de 
descumprimento contratual que impliquem na aplicação de penalidades. 
 
O responsável pela fiscalização não terá qualquer poder para eximir a Contratada de qualquer obrigação prevista 
neste Termo de Referência. 
 
A Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, secretaria responsável pela fiscalização, terá plena 
autoridade para suspender a prestação do serviço total ou parcialmente, sempre que julgar conveniente, por 
motivos técnicos, de segurança, disciplinares ou outros. Em todos os casos, a execução só poderá ser reiniciada 
por outra ordem da Fiscalização. 
 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados 
em qualquer fase do procedimento de contratação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade 
das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação do Licitante que o tiver apresentado, ou, 



 
caso tenha sido o vencedor, na rescisão do contrato ou cancelamento da Ordem de Serviço/Autorização de 
Fornecimento, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
 
a. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do Licitante, desde que 
seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 
b. A Administração poderá revogar o presente procedimento de contratação por interesse público decorrente de 
fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta ou anulá-la por 
ilegalidade, total ou parcialmente, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado. 
c. A CONTRATADA reconhece que, na hipótese de inexecução total ou parcial do presente Contrato, a 
CONTRATANTE poderá rescindi-lo unilateralmente, sem prejuízo das sanções contratuais e legais que lhe forem 
inerentes. 
d. A CONTRATANTE providenciará a publicação de extrato do contrato e de seus eventuais termos aditivos, às 
suas expensas. 
 
CONTATO DO DEMANDANTE PARA ESCLARECIMENTOS/DÚVIDAS SOBRE O OBJETO DA 
CONTRATAÇÃO: Raquel Severina Resende 

 
Tapiraí/MG, 13 de março de 2026 
 

________________________________________________ 
Raquel Severina Resende 

Secretaria 
 

TERMO DE CIÊNCIA DO FISCAL 
 
Eu, Raquel Severina Resende, declaro estar ciente de minha designação como Fiscal do Contrato referente ao 
objeto deste Termo de Referência. Comprometo-me a desempenhar minhas funções com diligência, 
imparcialidade e integridade, garantindo o cumprimento das cláusulas contratuais, o controle de prazos e a 
avaliação do desempenho da contratada. Estou ciente da importância de documentar todas as comunicações e 
ocorrências relacionadas ao contrato. 
 

_____________________________________ 
Raquel Severina Resende 

Fiscal 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDAD
E 

VALOR 
UNITARIO 

VALOR TOTAL 

01 INSTALAÇÃO DE AR 
CONDICIONADO 

10 R$ 573,26 R$ 5.732,60 

02 DESINSTALAÇÃO DE AR 
CONDICIONADO 

10 R$ 356,97 R$ 3.569,70 

03 LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO 
COMPLETA 

40 R$ 182,88 R$ 7.315,20 

04 MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA 

40 R$ 202,16 R$ 8.086,40 

05 MANUTENÇÃO CORRETIVA 30 R$ 353,55 R$ 10.606,50 

06 SERVIÇOS DE RECARGA 
DE GÁS REFRIGERANTE 

25 R$ 409,67 R$ 10.241,75 

07 SERVIÇOS DE TROCA DE 
CAPACITOR 

20 R$ 155,24 R$ 3.104,80 



 

08 SERVIÇOS DE TROCA DE 
CONTATOR 

10 R$ 350,24 R$ 3.502,40 

09 SERVIÇOS  DE 
MANUTENÇÃO EM 
CÂMARAS FRIAS 

12 R$ 705,00 R$ 8.460,00 

VALOR TOTAL: R$ 60.619,35 

 
  



 
 
 
 

 
 
 
 

ANEXO III 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL  

PROCESSO Nº. 012/2026 - DISPENSA Nº. 002/2026 
ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

 

RAZÃO SOCIAL/NOME:  

CNPJ/CPF:  

ENDEREÇO:  

TELEFONE / FAX: 

EMAIL: 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de instalação, desinstalação, 

manutenção preventiva e corretiva de aparelhos de ar-condicionado e câmaras frias instalados nos prédios 

públicos municipais, do município de Tapiraí/MG. 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTID
ADE 

VALOR 
UNITARIO 

VALOR 
TOTAL 

01 INSTALAÇÃO  DE AR CONDICIONADO 10 R$  R$  

02 DESINSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO 10 R$  R$  

03 LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO COMPLETA 40 R$  R$  

04 MANUTENÇÃO PREVENTIVA 40 R$  R$  

05 MANUTENÇÃO CORRETIVA 30 R$  R$  

06 SERVIÇOS DE RECARGA DE GÁS 
REFRIGERANTE 

25 R$  R$  

07 SERVIÇOS DE TROCA DE CAPACITOR 20 R$  R$  

08 SERVIÇOS DE TROCA DE CONTATOR 10 R$  R$  

09 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM 
CÂMARAS FRIAS 

12 R$  R$  

VALOR TOTAL: R$                
 

 

Valor Total: R$  ( ). 
 

 

Prazo de validade da proposta: Não inferior a 60 dias 



 

Condições de pagamento:  

Prazo e local de entrega/execução:  

Apresentamos nossa proposta para a execução do objeto do referido Processo licitatório, pelos preços unitários e totais aqui definidos, 

declarando que neles encontram-se incluídas além do lucro, quaisquer vantagens, abatimentos, descontos, despesas com mão de 

obra, materiais, equipamentos, fretes, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações previdenciárias, fiscais, comerciais, 

trabalhistas, tarifas, seguros, responsabilidade civil e demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre o objeto 

desta licitação conforme art. 63, § 1º da Lei Federal nº 14.133/2021 de 1 de abril de 2021; 

Declaramos que o prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data para a entrega das propostas 

conforme art. 89, § 3º, da da Lei Federal nº 14.133/2021 de 1 de abril de 2021; 

 

Declaramos para todos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, com os preços e prazos acima indicados, estamos de 

pleno acordo com as exigências, condições gerais e especiais estabelecidas no Edital para a presente licitação, a qual nos submeteu 

incondicional e integralmente. 

 

Declaramos que até a presente data inexistem fatos impeditivos a participação desta empresa ao presente certame licitatório, ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

Depois de homologado o resultado, comprometo a assinar o CONTRATO, no prazo determinado no documento de convocação. 

 

Propomo-nos a cumprir o prazo de entrega de forma parcela e aceitamos as condições de pagamento conforme determina o Edital. 

 

 

 

 ,   de  de 2026 

 

 

 

Nome da empresa 

Nome do dirigente da empresa Assinatura do 

dirigente da empresa 

 

 

Obs.: Identificação, assinatura do representante legal em papel próprio da empresa se possível com logo, 

se houver.



 
 

ANEXO IV - a 

MODELO DE DECLARAÇÃO INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO 

PROCESSO Nº. 012/2026 - DISPENSA Nº. 002/2026 

DISPENSA DE VALOR COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 
 

 

[nome da empresa], [endereço completo], inscrita no CNPJ sob o n.º [xxxxxxxxx], neste ato representada 
pelo [cargo] [nome do representante legal], portador da Carteira de Identidade nº [xxxxxxxxx], inscrito no 
CPF sob o nº [xxxxxxx], para fins do disposto no Edital Dispensa Nº 002/2026, DECLARA a Prefeitura 
Municipal de Tapiraí MG, declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos supervenientes 
impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 

 

 

O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 

 

 

 

 ,   de  de 2026 

 

 

 

 

Nome da empresa 

Nome do representante legal da empresa Assinatura representante 

legal da empresa



 
 

ANEXO IV - b 

MODELO DE DECLARAÇÃO ENQUADRAMENTO COMO MICRO-EMPRESA OU EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE 

PROCESSO Nº. 012/2026 - DISPENSA Nº. 002/2026 

DISPENSA DE VALOR COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 
 

 

[nome da empresa], [endereço completo], inscrita no CNPJ sob o n.º [xxxxxxxxx], neste ato 

representada pelo [cargo] [nome do representante legal], portador da Carteira de Identidade nº [xxxxxxxxx], 

inscrito no CPF sob o nº [xxxxxxx], para fins do disposto no Edital Dispensa Nº 002/2026, DECLARA a 

Prefeitura Municipal de Tapiraí MG, cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou 

empresa de pequeno porte estabelecidos pela Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial quanto 

ao seu art. 3º, estando apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nessa Lei Complementar e no 

Decreto nº 6.204, de 05.09.2007. 

 

Declaro, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar 

nº 123, de 14.12.2006, e que se compromete a promover a regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na 

documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora do certame. 

 

 

O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 

 

 

 

 , de  de 2026 

 

 

 

 

Nome da empresa 

Nome do representante legal da empresa Assinatura representante 

legal da empresa



 

 

ANEXO IV - c 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

PROCESSO Nº. 012/2026 - DISPENSA Nº. 002/2026 

DISPENSA DE VALOR COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 
 

 

 

[nome da empresa], [endereço completo], inscrita no CNPJ sob o n.º [xxxxxxxxx], neste ato 

representada pelo [cargo] [nome do representante legal], portador da Carteira de Identidade nº [xxxxxxxxx], 

inscrito no CPF sob o nº [xxxxxxx], para fins do disposto no Edital Dispensa Nº 002/2026, DECLARA a 

Prefeitura Municipal de Tapiraí MG, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta 

de preços conforme art. 63, inciso I da Lei federal n.º 14.133/2021 de 1 de abril de 2021, está em conformidade 

com as exigências do referido Edital, conforme a descrição do Termo de Referência - Anexo I deste edital, 

desconsiderando qualquer erro que porventura houver cometido na elaboração da proposta, 

 

O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 

 

 

 

 , de  de 2026 

 

 

 

 

Nome da empresa 

Nome do representante legal da empresa Assinatura representante 

legal da empresa



 
 

ANEXO IV - d 

MODELO DE DECLARAÇÃO RESERVA DE CARGOS PESSOAS COM DEFICIENCIA  

PROCESSO Nº. 012/2026 - DISPENSA Nº. 002/2026 

DISPENSA DE VALOR COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

 

 

 

[nome da empresa], [endereço completo], inscrita no CNPJ sob o nº [xxxxxxxxx], nesteato representada 

pelo [cargo] [nome do representante legal], portador da Carteira de Identidade nº [xxxxxxxxx], inscrito no 

CPF sob o nº [xxxxxxx], para fins do disposto no Edital Dispensa Nº 002/2026, DECLARA a Prefeitura 

Municipal de Tapiraí MG, declara, para os devidos fins, que os serviços são prestados por empresas que 

comprovam cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 

da Previdência Social e que atendem às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no 

art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, caso opte pelo benefício previsto no art.63º, inciso IV, da Lei nº 

14.133/2021. 

 

 

O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 

 

 

 ,   de  de 2026 

 

 

 

 

 

 

Nome da empresa 

Nome do dirigente da empresa Assinatura do 

dirigente da empresa



 

 

ANEXO IV - e 

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR  

PROCESSO Nº. 012/2026 - DISPENSA Nº. 002/2026 

DISPENSA DE VALOR COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

 

 

 

 

[nome da empresa], [endereço completo], inscrita no CNPJ sob o nº [xxxxxxxxx], nesteato 

representada pelo [cargo] [nome do representante legal], portador da Carteira de Identidade nº 

[xxxxxxxxx], inscrito no CPF sob o nº [xxxxxxx], para fins de participação no Dispensa Nº 002/2026, 

DECLARA a Prefeitura Municipal de Tapiraí MG, sob as penas da Lei, para fins do disposto da Lei nº 

9.854, de 27 de outubro de 1999, referente ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (). O signatário 

assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 

 

 , de  de 2026 

 

 

 

 

 

Nome da empresa  
Nome do dirigente da empresa 
Assinatura do dirigente da empresa 
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